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A Educação de Base ou Fundamental 
no Brasil:

Educação e Trabalho — A  Operação - Município 
e a Educação Rural

V i c e n t e  F e r r e r  C o r r e i a  L im a  
( Continuação)

I   EDUCAÇÃO E TRABALHO

A análise objetiva da existência do Brasil e o 
confronto das épocas mais afastadas com a 

atual, mostra um curioso contraste entre os cos
tumes, as mentalidades, as tendências e as aspi
rações dos dois cenários.

A  ação renovadora do progresso foi destruin
do a tradição, ao ponto de se poderem separar, ni
tidamente, as duas etapas da vida brasileira. Na 
primeira, está o mundo conservador que aceita as 
modificações exteriores, quando não lhe é possí
vel destruí-las, sem conhecê-las na origem, na fi
nalidade e nas conseqüências; enquanto na segun
da, se encontra a ala moça que nada aceita sem 
raciocinar, sem investigar, antes de criar.

Aquela era está nos últimos estertores, não 
encontra mais ambiente e seus resquícios são man
tidos, com esforços formidáveis, pelos que des
crêem da reforma social em marcha que repre
senta o dinamismo do mundo atual, ávido de pro
gresso.

Enquanto a mentalidade dos que se apegam 
à tradição permanece estática, esperando pela per
petuação de fatos e atitudes obsoletos, a corrente 
moderna surge, combativa, dinâmica, decidida a 
mostrar ao homem que de sua educação e de seu 
trabalho depende o fortalecimento da Pátria.

Dessa premissa, chega-se à verdade de que a 
evolução de um país e principalmente do Brasil 
se submete a dois fatores essenciais:

a ) a educação; e,
b )  o trabalho,
binômio que, adotado e resolvido, possibili

tará a coordenação de esforços comuns com o con
seqüente extermínio do individualismo, uma das 
cauaas do desajuste social dêstes dias.

A educação aludida neste trabalho, não é a 
educação tradicional, que visa exclusivamente a 
alfabetização, mas aquela que oferece ao homem 
a consciência de suas atitudes, a qualificação pro
fissional, a idéia de seu valor, a convicção de sua 
independência e a necessidade de compreender, 
manter e desenvolver o  espírito de solidariedade.

O homem existe em função do grupo social 
a que se filia, porque a interdependência econô
mica elimina o indivíduo, criando a obrigatorie
dade das relações de grupo para grupo que se 
identifica pela região, pela profissão, pelos inte
resses e problemas comuns.

Até agora pouco se fêz no Brasil nesse sen
tido e apenas há três anos é que, impulsionado 
pelo despertar de jovens idealistas, se veio desco
brir â~ vasta lacuna a preencher em todo o terri
tório nacional.

Surgiu, então, a Campanha Nacional de Edu
cação Rural, que, orientada, inicialmente, pelo so
ciólogo patrício José Artur Rios, e, em seguida, 
pelo professor Oscar Machado da Silva, saiu do 
asfalto, atravessou as cidades e foi atuar em pleno 
coração do Brasil: no meio rural.

A  mocidade brasileira decretou a falência da 
escola tradicional, fábrica de cidadãos inconscien
tes, tímidos e despersonalizados, porque a popula
ção do interior merece mais que

“o filosofar do Estado democrático com o cidadão, in
quietando-se com suas opiniões e nunca com seus inte
resses” . ( 1 )

Assim, têm aparecido elementos que acredi
tam em um Brasil organizado e forte economica
mente, batalhando no sentido de transformar o  en
sino literário em ensino profissional, a fim de que 
o cidadão se eduque e aprenda a trabalhar ao mes
mo tempo. E ’ que a conjugação dêsses dois fato
res —  educação e trabalho —  assegura ao indiví
duo os seguintes conhecimentos:

a )  de sua vocação;
b )  das profissões regionais;
c )  das técnicas do trabalho, possibilitando- 

lhe comparar o rendimento da técnica com o da 
rotina;

c?) do valor da cooperação no rendimento do 
trabalho;

e )  do valor da atividade em comum, em fa
ce da realidade social de que o valor do homem 
está em função do grupo a que pertence.

(1 )  Plans —  P hilippe Lam our _  pág. 3 3 .
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Dessa forma, reconhece-se que o ensino tem 
uma função social quando aliada ao trabalho. Êsse 
reconhecimento é tão mais lógico e mais tempes
tivo, quando se encara a realidade brasileira, ador
mecida nas zonas rurais, onde só se conhece o 
homem, abandonado à sua própria sorte, e o meio
com as deficiências de: 

t

a) saúde e higiene;
b )  ensino;
c )  técnica de trabalho e o rendimento dêste;
d) transporte;
e ) crédito;
f )  mercado flara colocação dos produtos;
g )  habitação. ,
São essas necessidades que afligem as popu

lações camponesas e cujo desaparecimento depen
de, primeiramente, de sua compreensão pelos co
munitários para despertar-lhes o interesse e o es
pírito de solidariedade, sem o que, neda se con
seguirá.

Para tal fim, utiliza-se a educação de base 
ou fundamental que atua junto ao povo através 
de motivações inerentes aos interêsses coletivos.

O Brasil inicia nos dias atuais a solução dês- 
se magno problema, que outros povos já ataca
ram, quando:

“o Brasil, que poderia ter liderado, na América, um 
poderoso movimento de reforma de estruturas, aparece hoje 
debatendo problemas já por toda parte, inclusive na índia 
e na China, superados. Nada mais admirável do que a per
tinácia com que as elites políticas brasileiras têm adiado, 
sob os mais especiosos motivos, essa reforma social, su
bordinando o bem comum do país a seus interêsses de 
classe. Essa oposição, essa resistência surda, embora cons
ciente, tem sido o grande fator de retardamento na so
lução do problema agrário brasileiro” . ( 2 )

Eis uma verdade que ainda agora se verifica 
em relação ao problema da educação rural, após 
recente mudança de Govêrno no país.

O atual Ministro da Educação e Cultura en
tregou o setor da educação rural ao cidadão pau
lista Carlos Pasquale que, em contraste com as 
atitudes iniciais tomadas, parece disposto a com
prometer a eficiência da Gampanha Nacional de 
Educação Rural. Trouxeram ambos idéias novas 
que acarretarão a reforma de um sistema que está 
experimentando, há apenas três anos, o processo 
de educação de base ou fundamental junto ao po- 
vo, para a recuperação e o desenvolvimento das 
grandes e pequenas comunidades rurais.

Tal reforma jamais poderá ser para melhor 
porque, se as técnicas e os meios de atuação ima
ginados por doutos no assunto, çom o conheci
mento prévio do homem e do meio, estão errados, 
calcule-se o que não sairá da teoria dêsse ilustre 
professor, habituado aos problemas educacionais 
das elites na Capital do Estado de São Paulo, e 
que, em conseqüência, desconhece o homem e o 
meio rural brasileiro.

( 2 ) Rumo da Reforma Agrária —  Separata dos “Ar
quivos de Direito Social”  —  pág. 5 —  J o s é  A r t u r  R io s .

Em todo o caso, o Brasil espera que êsse edu
cador medite sôbre o seguinte trecho, antes de fa
zer qualquer adaptação:

“Para os problemas da economia rural, adotamos os 
mesmos institutos, escolas, campos de demonstrações, sin
dicatos, exposições, que se encontram em outros países” . (3 )

Não é para acreditar-se nas esperanças de 
aperfeiçoamento do serviço, esposadas pelo profes
sor Pasquale que, para demonstrar o desejo de 
acertar bem, antes de qualquer reforma, deveria 
conhecer de perto as condições de vida de uma 
população inteira, habitando regiões diametral
mente opostas e suportando necesidades as mais 
variadas. A educação de base ou fundamental ado
ta técnicas especiais na recuperação do homem, 
exatamente porque os interêsses, os problemas, as 
condições de vida, as tendências e aspirações do 
povo, variam de região para região, de zona para 
zona e de grupo para grupo.

O Brasil não precisa de dialética, porém, de 
diretrizes, bem brasileiras, para a atividade hu
mana corp. o intuito de

“Fornecer ao comércio e à indústria, à agricultura e 
às administrações públicas e privadas homens qualificados. 
E consideramos como tais, homens que, graças às suas ap
tidões físicas, morais, intelectuais, sociais, fisiológicas, ar
tísticas, poderão ocupar funções correspondentes a seu 
gôsto, suas tendências, suas necessidades econômicas pre
sentes e futuras.”  (4 )

Essa conquista, que está em função do tem
po, o Brasil fará, embora lutando contra o espírito 
conservador que ainda o trai.

II   A OPERAÇÃO-MUNICÍPIO E A EDUCAÇÃO RURAL

Em trabalho anterior, escrito sôbre a educa
ção de base ou fundamental, foi apontado o único 
direito até agora deferido às laboriosas populações 
rurais do Brasil: o direito de viverem na miséria 
e morrerem no abandono.

Defendeu-se, por outro lado, a necessidade de 
lhes proporcionar um outro direito; o de poderem 
integrar-se na grande comunidade brasileira.

Neste estudo procurou-se mostrar que a recupe
ração e o desenvolvimento das grandes e peque
nas comunidades rurais do Brasil, se subordinam 
a dois fatores: educação e trabalho. Focalizou-se 
o órgão que, no momento, cuida dêsse grave pro
blema rural, para duvidar-se dos resultados futu
ros dêsse serviço, iniciado com êxito há três anos, 
caso se verifique a mudança dos métodos e das 
técnicas ainda em fase experimental.

Nesse curto período de existência, a Campa' 
nha Nacional de Educação Rural tem o terceiro 
administrador. Os dois primeiros, conhecedores do 
problema, o atacaram sem divergências; o atual, 
porém, neófito em administração pública e a l h e i o  
às realidades rurais, as quais não podem ser idên
ticas às observadas na Capital do Estado de Sao

(3 ) O Problema Nacional Brasileiro —  A lb e R t °  
T o r r e s  —  p á g . 91.

(4 )  L ’Orientation Proiessionelle —  J u l i e n  FoNTÈG 
n e  —  p á g .. 10.
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Paulo, parece possuir idéias novas, que poderão 
causar a desorganização de um dos mais úteis tra
balhos inaugurados em favor do homem do cam
po, “êsse desconhecido” .

Diante dessa instabilidade, que ameaça afe
tar a um trabalho sério e proveitoso para as re
giões subdesenvolvidas do país, inclusive e princi
palmente do norte e do nordeste, urge encaminhar- 
se o problema vital dessa coletividade para a ór
bita da “Operação-Município” , cuja elevada fina
lidade é:

“ forçar investimentos na direção do interior, especial
mente no setor rural e naqueles que com êste se relacio
nam” . (5 )

E’ chegado o momento de os municípios con
cretizarem sua independência pela solução de um 
sem número de problemas, entre os quais o mais 
importante está o da educação, pois, sem esta, a 
solução de todos os outros será dificultada pela 
falta de compreensão, quer do problema em si, 
quer das medidas a adotar e finalmente dos resul
tados a obter.

Os municípios brasileiros, células mater da 
Pátria, na tirada demagógica dos que só pensam 
em si, desejam com a “Operação-Município” , ape
nas, que a União lhes devolva uma parcela, em 
obras e serviços, daquilo que lhes é retirado sob 
a forma de impostos. Esperar pela rediscrimina- 
ção das rendas, através da reforma constitucional, 
é protelar o início de empreendimentos que os ho
mens da Capital vêem como verdadeiros fantas
mas.

A vantagem suprema das recomendações do 
III Congresso Nacional de Municípios está na 
descentralização administrativa e executiva das 
tarefas para o seu próprio meio, a fim de demons- 
trar-se que o capiau é mais capaz, mais reto e 
mais diligente do que os intelectuais, os diletan
tes e os teóricos dos grandes centros, destituídos 
de critério econômico e social.

O Brasil moço, assim pensando, quer que se 
dê ao Município o que lhe pertence e deixa a 
importância dos cargos políticos para os que pra
ticam o sagrado direito de fazerem constantes 
afirmações e desmentidos porque, como é óbvio, 
não sabem para onde vai o Brasil velho de sua 
mentalidade e que contrasta com o atual.

Nessa forma realista, impregnada de Brasil, 
arquitetada por técnicos que sabem raciocinar e 
investigar para criar, se traduz a angústia de in
teligências férteis, de espíritos sãos, que vivem 
atormentados com o desprezo com que as elites 
encaram os problemas sociais, econômicos e edu
cacionais do país.

(5 )  L u c i a n o  F . M e s q u it a  —  “Revista do Serviço 
Público”  —  Julho 1954 —  pág. 87.

A adoção dêsse esquema, trará às zonas rurais 
a segurança de que as reformas ministeriais não 
alterarão o ritmo dos trabalhos previstos, porque 
as obras e os serviços serão executados, sem o ca
ráter de dádiva, através de instrumentos hábeis, pe
los próprios municípios ou em convênio com as
sociações civis ou religiosas ou outras entidades, 
localizadas na área municipal.

Convertido em lei o projeto de autoria do 
Deputado Jarbas Maranhão, ora em estudos no 
Parlamento Nacional, estará assegurada a educa
ção profissional do rurícola, através de processos 
e técnicas especiais, já experimentados e compro
vados pràticamente, e possibilitado o  equaciona- 
mento, para a devida solução, dos demais proble
mas que tornam o homem do interior cada dia 
mais miserável e mais submisso.

A execução do plano de obras e serviços mu
nicipais, nos moldes preconizados pelo projeto 
Jarbas Maranhão, implicará, entre outras virtu
des, nas seguintes:

a ) na educação das populações rurais, com 
a conseqüente mudança do sistema cultural do
minante;

b ) no aumento da produção agropecuária 
porque, com a educação profissional, aprende o 
rurícola os processos da técnica e do melhor apro
veitamento da terra;

c )  no conhecimento e utilização dos recur
sos materiais que o cercam, com o auxílio da téc
nica e da economia, em proveito das atividades 
agropecuárias, uma vez que as torna menos one
rosas, evitam o esgotamento do solo e o exter
mínio dos característicos raciais dos rebanhos;

d )  no conhecimento e prática de medidas 
que preservam a vida do homem contra as doen
ças e parasitas, aumentando-lhes a capacidade e 
o rendimento do trabalho;

s )  no desaparecimento de milhares de do
tações orçamentárias destinadas a obras munici
pais, as quais nada representam, porque não obe
decem a um plano, nem à prioridade quanto à 
sua utilidade e muito menos ao critério de igual
dade de direitos dos municípios;

f )  na descentralização administrativa e 
executiva dos empreendimentos, fugindo à cen
tralização atual, praticada pelo Govêrno Fede
ral, a qual constitui sério entrave à realização de 
serviços no interior, além de torná-los antieco
nômicos;

g )  em controle mais eficiente, tanto dos tra
balhos, como do emprêgo dos recursos;

h )  na adoção de critério justo na distribui
ção de recursos, tendo em vista as regiões sub
desenvolvidas do país;

i )  na unidade de planejamento, de orien
tação, de execução e de fiscalização ou controle 
das obras e dos serviços.


